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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E MEI 

 

Em razão do previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu art. 47, que 

trata do tratamento diferenciado para Micro empresas e Empresas de 

Pequeno Porte, esse procedimento deverá ser realizado exclusivamente 

para essas empresas, conforme também prevê o art. 48 da mesma Lei: 

 
Lei Complementar n. 123/2006 

 

Art. 47.  Nas contratações públicas da 

administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, 

deverá ser concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a 

promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e 

o incentivo à inovação tecnológica.  

 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no 

art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública:  

I - Deverá realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte 

nos itens de contratação cujo valor seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 

Dessa forma, em razão do valor, deverá este processo ser exclusivo a 

participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
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1 – PREÂMBULO 
 

1.1 – O Município de Guaraci, Estado do Paraná, através de seu Agente de 

Contratação, nomeado pela Portaria nº. 020/2025, com a devida autorização expedida 

pelo Sr. Marcos Antonio de Souza, e de conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, 

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67/2021 e Lei Municipal n° 1.761/23, Decreto 

Municipal 010/2023, Decreto Municipal 139/2023, Decreto Municipal 140/2023torna 

público a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇOPOR ITEM, objetivando a contratação do objeto 

do subitem 2.1, nas condições fixadas neste Aviso e seus Anexos. Para esse 

procedimento foi dispensado a elaboração do ETP conforme Art. 5° do Decreto 

Municipal n°139/2023. 

 
Art. 5º. A elaboração dos ETPs – estudos técnicos 
preliminares e análise de riscos será facultativa nas 
dispensas previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico 

De 20/03/2026 as 08:00 

Até 25/03/2026 as 08:00 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 

De 25/03/2026 as 09:00 

Até 25/03/2026 as 15:00 

LOCAL: PLATAFORMA BLL 

 

VALOR TOTAL: R$ 14.240,00 (quatorze mil, duzentos e quarenta reais). 

 

1.1.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília-DF. 

1.2 - Para participação, os interessados deverão cadastrar-se previamente no 

site www.bll.org.br, de acordo com o Termo de Cooperação Técnica celebrado com o 

Município de Guaraci -PR. 

http://www.bll.org.br/
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1.3 –A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 

Internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as 

fases, sendo conduzido pela Agente de Contratação designada pelo Prefeito do 

Município de Guaraci e responsável pelo processamento e julgamento. 

1.4 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no 

item 1.1. deste Aviso. 

 

2 – OBJETO 

 

2.1 – O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OVOS DE 

PÁSCOA DE CHOCOLATE, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A TODOS OS 

ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, ESCOLAS, CENTRO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E GRUPO INFANTIL DE AÇÕES E ATENDIMENTO DO 

CRAS, DO MUNICÍPIO DE GUARACI-PR, constantes no ANEXO I, que integra o 

presente Aviso.  

 

2.2 – O Aviso estará disponível aos interessados em participar da presente 

dispensa, através do e-mail licitacao@guaraci.net, pelo site do Portal da 

Transparência do Município https://guaraci.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes, 

pelo site Portal BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível no endereço 

eletrônico https:// www.bll.org.br/, pelo Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no 

endereço eletrônico https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar,no sítio 

eletrônico oficial: portal oficial do Município Guaraci na internet, disponível no 

endereço eletrônico: https://www.guaraci.pr.gov.ou então pelo Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, no endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br 

 

3 – DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

3.1 –O CONTRATO ADMINISTRATIVO, cuja minuta integra o presente Aviso 

na forma de seu Anexo VII, a ser firmado entre o Município de Guaraci e o (s) 

vencedor (es), terá validade de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado respeitando os limites do art. 107 da lei 14.133/2021. 

 

mailto:licitacao@guaraci.net
https://guaraci.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes
http://www.bll.org.br/
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar
https://www.guaraci.pr.gov/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

 

4.1 - A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 

de Dispensa Eletrônica da empresa BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

disponível no endereço eletrônico https:// www.bll.org.br/; 

 4.2 - Poderão participar da presente licitação somente as microempresas e 

empresas de pequeno porte, do ramo pertinente ao objeto desta licitação que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

instrumento convocatório. 

4.3 - Para realização de cadastro e acesso a plataforma de Licitações da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil local onde se realizará a presente disputa, orientamos 

entrar em contato com o Suporte ao Fornecedor pelo telefone (41) 3097-4600 ou 

através do e-mail contato@bll.org.br; 

4.4 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual 

do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal da BLL, para acesso ao 

sistema e operacionalização; 

4.5 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados; 

4.6 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores que não atendam 

às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

4.7 - Não poderão participar fornecedores estrangeiros que não tenham 

representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente;  

4.8 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores que se 

enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.9 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

4.10 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor;  

4.11 – Que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. Anexo ll. 

4.12 – Declarar que reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Aviso, 

quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal e econômico-financeira, bem como 

de que está ciente e concorda com o disposto neste Aviso. Anexo ll.  

4.13 - Declaração o atendimento e que cumpri plenamente os requisitos de 

habilitação. Anexo ll; 

4.14 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. Anexo ll; 
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4.15 – Não há no seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, 

servidores públicos municipais pertencentes ao quadro próprio do Executivo Municipal, 

de modo que atenda aos ditames do art. 9 §§ 1º e 2º da lei nº 14.133/21. Anexo ll; 

4.16 – Declarar que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, Anexo lIl; 

4.17 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. Anexo llI; 

4.18 – Declara sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a sagrar-se vencedor, da entrega do serviço licitado no 

prazo previsto. Anexo ll; 

4.19 – A consulta de eventual suspensão ou inidoneidade, constante no item 

anterior, será realizada no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, no endereço: 

<https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx> e no 

Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria-Geral da 

União, no 

endereço:<http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=tru

e&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalh

amento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataP

ublicacao>. 

 

5 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

 

5.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item; 

5.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento; 

5.3 - A proposta também deverá conter a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

5.4 - Todas as especificações do objeto/serviço contidas na proposta, em 

especial o preço, vinculam a Contratada; 

5.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

5.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/objeto 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

5.8 - Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la;  

 

6 – FASE DE LANCES  

 

6.1 - A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário previsto 

no item 1.1; 

6.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro; 

6.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM; 

6.4 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

6.5 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 
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e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta; 

6.6 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (zero vírgula um centavo); 

6.7 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema; 

6.8 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta; 

6.8.1 – Em caso de empate das propostas referentes ao item 6.8, devido à 

ausência de lances, a vencedora será defina através de sorteio, que se dará 

através de plataforma online que será transmitida ao vivo para os participantes; 

6.9 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor; 

6.10 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação; 

6.11 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar; 

 

7 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

7.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação; 

7.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas;  

7.3 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração; 

7.4 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

7.5 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica; 

7.6 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance; 

7.7 - Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 

deverá encaminhar proposta atualizada com indicação de custos unitários e 

formação de preços nos termos da proposta vencedora; 

7.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação; 

7.9 – Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.9.1 - Contiver vícios insanáveis;  

7.9.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos;  

7.9.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

7.9.4 -Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.9.5 -Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável; 

7.10- Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que:  

7.10.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

7.10.2 - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes; 
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7.10.3 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

7.11 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

7.12 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade; 

7.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta; 

 

8 – DA HABILITAÇÃO 

 

8.1 – Encerrada a etapa de lances o detentor da menor oferta terá os 

documentos que constam nos itens 8.1.1 a 8.1.3, solicitados pelo Agente de 

Contratação. Será exigido do detentor da menor oferta os documentos de habilitação. 

Caso não tenha um campo específico do documento o mesmo poderá ser anexado no 

campo “outros documentos”, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias 

autenticadas das certidões que não tiverem como atestar a veracidade Online, em no 

máximo 02 (dois) dias úteis, a contar do próximo dia útil em que foi declarado 

vencedor; 

a) Serão consideradas em condições de participação nesta Contratação Direta 

as Empresas que, tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente 

licitação, apresentem os seguintes documentos, aceitos no original ou por qualquer 

processo de autenticidade; 

 

8.1.1 – Habilitação Jurídica: 

 

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no 

caso de MEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no site 

<www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI e no caso de sociedades por ações, 

file:///D:/Prefeitura/Ariranha/Pregão%20Presencial%20nº%20xxx-2019%20-%20Registro%20de%20Preços%20-%20Pneus%20-%20Corrigido/www.portaldoempreendedor.gov.br
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acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação 

social e identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá 

ser compatível com o objeto licitado; 

d) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “c”, trata-se da 

última alteração contratual consolidada ou na falta desta, a apresentação do 

primeiro ato constitutivo juntamente com a última alteração; 

e) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o 

apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores; 

 

8.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido 

pela Secretaria da Receita Federal da sede do proponente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda da sede do proponente; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda da sede do proponente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

 

8.1.3 – Outras Comprovações: 

 

a) Declaração de Situação de Regularidade (Anexo ll); 
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b) Declaração de que a proponente se enquadra como pequena ou 

microempresa para os fins da Lei Complementar nº 123/06 (Anexo lIl); 

c) Em se tratando de sociedade simples o documento apto para a 

comprovar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

deve ser espedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Ou ainda, no caso de 

microempreendedor individual (MEI), apresentar o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI) na forma da Resolução CGSIM nº 16/2019, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

site<www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

d) A ausência de comprovação da condição de ME, EPP ou MEI tal como 

exigido na alínea anterior será interpretada como renúncia ao benefício previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, implicando a preclusão do direito; 

e) Declaração de Dados Atualizados para Contato da Empresa (Anexo V); 

 

8.2 – Os documentos relacionados nos subitens 8.1.1 a 8.1.3 deverão 

constar na Habilitação; 

8.3 – No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas por este 

Aviso, somente serão aceitas àquelas emitidas com até 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua expedição; 

8.4 – Em caso da proponente ser “FILIAL” a documentação deve ser pertinente 

à sua localização e não da sede da empresa, devendo, ainda, tanto a documentação 

como a proposta: se da matriz, só da matriz; se da filial, só da filial, exceto aquelas 

certidões que por sua própria natureza forem da matriz e abranjam as filiais; 

8.5 – Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis; 

8.6 – As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no 

original e ser assinadas pelo representante legal da empresa; 

8.7 – A análise dos documentos de propostas e de habilitação deverá observar 

o cumprimento de todas as condições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021; Lei 

Complementar nº 123/2006 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/21, bem como no 

presente Aviso e seus anexos; 

8.8 – Será inabilitada a licitante que deixar de atender qualquer das condições 

exigidas neste Aviso, que não apresentar todos os documentos exigidos, “e” ou que 

os apresentem de forma diversa da fixada no presente, incompletos, incorretos, 

rasurados ou contendo corretivos ou de cujo teor não se possa inferir com precisão as 

../../../AppData/Local/PREGÃO%20PRESENCIAL%20015-2020%20-%20PEÇAS%20PESADAS%20NOVA/www.portaldoempreendedor.gov.br
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exigências contidas em Aviso e a veracidade dos mesmos; 

8.9 – No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem 

como, com certificação e assinatura digital, a critério da Agente de Contratação 

da Administração Pública poderá ser objeto de confirmação da sua veracidade 

junto ao órgão competente, não sendo necessária sua autenticação por cartório 

ou por servidor da Administração ou publicação na imprensa oficial; 

9 – DA QUALIDADE DO OBJETO 

 

9.1 – O objeto deste Aviso deverá ser de excelente qualidade. Deverão estar 

obedecerem às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 

pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e 

fiscalizadores; SENDO ESTES APROVADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARACI. 

9.2 - A qualidade dos itens, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, 

estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I; 

9.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Aviso, poderá incorrer nas 

sanções administrativas previstas no Art. 156, da Lei nº 14.133/21; 

 

10 – CONTRATAÇÃO  

 

10.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato; 

10.2 - O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta; 

10.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 03 (três) dias, a contar 

da data de seu recebimento; 

10.4 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou instrumento equivalente 
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poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração; 

10.5 - O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias prorrogável 

conforme previsão no Art. 107 da Lei Federal 14.133/21; 

10.6 - Na assinatura do contrato equivalente, se for o caso, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato; 

 

11 – DO RECEBIMENTO 

  

11.1 – O fornecimento do Objeto da presente Contratação Direta deverá ser 

entregue/executado no prazo máximo de até 07 (sete) dias a contar da data de 

recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de 

Compras, entregue no local determinado acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

11.2 – O objeto da presente Contratação Direta será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade 

aos termos do Aviso, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 

mesmos; 

c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 

especificações diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição 

ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias a partir da data de comunicação do 

departamento solicitante à empresa. 

11.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, 

devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
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complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;  

12.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

12.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

12.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato;  

12.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

12.1.11 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances.  

12.1.12 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

12.1.13 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.  

12.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
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subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

12.1.1 a 12.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

12.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

12.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública; 

12.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções; 

12.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
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2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR; 

12.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa; 

12.9 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público; 

12.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999; 

 

13 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 

à conta da dotação específica, a saber: 

Recursos Orçamentários:  

Funcional: 27.003.08.243.0243.6.243 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distr. Gratuita 

Código Reduzido: 458 

Fonte de Recurso: 1000 

 

14 – DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

 

14.1 – No caso de desconexão apenas da Agente de Contratação, no decorrer 

da etapa competitiva da Dispensa, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos 

proponentes para a recepção dos lances, que continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

14.2 – A Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade à sua 
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atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

14.3 –Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 

 

15 – DO SISTEMA ELETRÔNICO 

15.1 – A proponente será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico (www.bll.org.br), assumindo como 

firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances; 

15.2 – Se o Sistema Eletrônico BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL ficar inacessível por problemas operacionais exclusivamente do Sistema 

Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, com a 

desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva da Dispensa, o 

certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via e-mail aos 

participantes, e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública 

www.bll.org.br; 

15.3 – No caso de desconexão do sistema, os demais atos serão resolvidos 

conforme acima neste Aviso; 

15.4 – Quando a desconexão da Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 10 minutos, os demais atos serão resolvidos conforme acima neste Aviso; 

15.5 – Caberá à proponente: 

15.5.1 – Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o 

processo de Dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão, inclusive no que tange aos subitens supra; 

15.5.2 – Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 

acesso por interesse próprio; 

15.5.3 – O uso da senha de acesso pela proponente é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

http://www.bll.org.br/
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15.5.4 – O credenciamento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL implica a responsabilidade legal da proponente e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a Dispensa na forma 

eletrônica; 

 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - O procedimento será divulgado no portal do BLL Compras em https:// 

www.bll.org.br,  no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no site da 

Prefeitura Municipal de Guaraci em 

https://guaraci.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes 

16.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:  

16.2.1 - Republicar o presente aviso com uma nova data;  

16.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas; 

16.3 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento; 

16.4 - As providências dos subitens 16.2.1 e 16.2.2 acima poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto); 

16.5 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação; 

16.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário; 

16.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento; 

http://www.bll.org.br/
https://guaraci.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes
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16.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação; 

16.9 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação; 

16.10 - A Administração reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário; 

16.11 - Na hipótese de divergência entre este Aviso e quaisquer condições 

apresentadas pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os 

termos deste Aviso e dos documentos que o integram; 

16.12 - A presente Contratação não importa necessariamente em contratação, 

podendo o Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação; 

16.13 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

Contratação, sendo que a falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a revogação da 

adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

16.14 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado, sob pena de desclassificação ou 

inabilitação; 

16.15 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta; 

16.16 - As decisões referentes a este processo de contratação poderão ser 

comunicadas às proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu 

recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do Município; 
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16.17 - A participação do proponente nesta contratação direta implica em 

aceitação de todos os termos deste Aviso; 

16.18 - Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 

financeira da negociação realizada; 

16.19 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Aviso será o da cidade de Jaguapitã, Estado do Paraná; 

16.20 - A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa 

vencedora fará parte dos autos desta contratação direta e não será devolvida à 

proponente; 

16.21 - O presente Aviso e seus Anexos, bem como a proposta do licitante 

vencedor, farão parte integrante da contratação, independentemente de transcrição; 

16.22 - A proponente ao participar da presente operação, expressa 

automaticamente concordância aos termos deste Aviso; 

16.23 - É facultado a Agente de Contratação ou à autoridade superior, em 

qualquer fase da Contratação: 

a) A promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do 

Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública; 

b) Revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, 

para fins de habilitação e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, 

não ficaram o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 

básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura 

necessários ao entendimento de suas propostas.  

16.24 -A Administração, caso entenda necessário, poderá suspender a sessão 

pública para analisar os documentos e propostas comerciais; 

16.25 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e ou documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

16.26 -Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de 

Contratação; 

16.27 - Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidirem 
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com decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça 

a realização de qualquer procedimento, este será automaticamente prorrogado para o 

primeiro dia útil subsequente; 

16.28 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de Guaraci-PR; 

16.29 - As normas que disciplinam este Aviso serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da futura contratação; 

16.30 - Como condição para a assinatura do Contrato, o licitante vencedor 

deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem 

como assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos materiais fornecidos e 

aceitos em toda a vigência da contratação; 

16.31 - Para as demais condições de contratação observar-se-ão as 

disposições constantes na Minuta Contrato Administrativo (Anexo VII); 

16.32 - Os casos omissos no presente Aviso serão resolvidos pela Agente de 

Contratação com base na legislação vigente; 

16.33 - Qualquer reclamação dos representantes legais das licitantes deverá 

ser feita durante a sessão pública, oportunidade em que será registrada na respectiva 

ata; 

16.34 - Ressalvadas as hipóteses de publicação do aviso do Aviso, dos atos de 

habilitação ou inabilitação, de classificação ou desclassificação da proposta, da 

anulação ou revogação da dispensa e os demais procedimentos que visem a 

assegurar o conhecimento dos atos pelos interessados, as comunicações dirigidas por 

meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos os efeitos, o dever de 

comunicação por parte do Município de Guaraci-PR, os quais serão publicados 

diretamente no Diário Oficial Eletrônico do Município de Guaraci-PR e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas-PNCP; 

16.35 - Esclarecimentos relativos ao presente Aviso e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto serão 

prestados quando solicitados formalmente através da Plataforma Eletrônica. Maiores 

informações, na Rua Prefeito João de Giuli, n° 180, Centro – CEP 86.620-000 –FONE 

(43) 3260-1133 de segunda a sexta-feira nos horários das 8h às 11h e das 13h às 17h 

ou através do e-mail licitacao@guaraci.net 

mailto:licitacao@guaraci.net
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17 – ANEXOS DO AVISO 

 

17.1 – Integram o presente Aviso os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de referência; 

b) Anexo II – Declaração de Situação de Regularidade; 

c) Anexo Ill – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

d) Anexo lV - Modelo de proposta de preços; 

e) Anexo V – Declaração de dados atualizados para contato da empresa; 

f) Anexo VI – Modelo de procuração; 

g) Anexo VII – Minuta de Contrato; 

 

Prefeitura do Município de Guaraci-PR, 19 de março de 2026. 

 
 
 

_______________________ 
Marcos Antonio de Souza 

Prefeito Municipal 
 

 

 

________________________ 
Adriano Alves de Abreu 

Departamento de Compras 
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Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa 

para Fornecimento de Ovos de Páscoa de Chocolate, para distribuição gratuita 

a todos os alunos da rede pública municipal de ensino, Escolas, Centro de 

Educação Infantil e grupo infantil de ações e atendimento do CRAS, do 

Município de Guaraci-PR. 

 

1.1. Natureza do objeto: 
Comum (X)                  Especial (   )                   (   ) Não se aplica 

1.2. Compreende-se que o objeto do presente termo de referência deverá ser 

licitado na modalidade: 

(  ) Pregão (   ) Concorrência (   ) Leilão (   ) Concurso (   ) Diálogo Competitivo  

(X) Não se aplica  

1.3 Registro de Preços:  
(  ) SIM     (X) NÃO 

1.4.  Será realizada uma contratação direta?  
( x ) SIM                      (  ) NÃO 

1.4.1. Se sim, qual? 
( X  ) Dispensa de licitação (  ) Inexigibilidade  

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I – Para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 130.984,20 (cento e trinta mil, novecentos e oitenta 

e quatro reais e vinte centavos), no caso de obras e 

serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 

de veículos automotores; 

II – Para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e 

noventa e dois reais e onze centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

 
Observação: Valores atualizados mediante o Decreto 12.807 de 29 de 

dezembro de 2025 que atualizou os valores da NLL para o exercício de 2026, 

em atendimento ao art. 182 da Lei 14.133/21, passando os valores prescritos 

nos incisos I e II do art. 75 da NLL (dispensa de licitação) no caso de outros 

serviços e compras; 
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2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

2.1. Os itens necessários para o atendimento da demanda deverão obedecer 

necessariamente ao que segue: 

ITEM 

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 

QNTD UND 

VALOR 

UNT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
CATMAT DESCRIÇÃO 

1.  615350 

OVO DE PÁSCOA CHOCOLATE AO 
LEITE: Composto Por Açúcar, Liquor 
De Cacau, Manteiga De Cacau, 
Permeado De Soro De Leite Em Pó, 
Leite Desnatado Em Pó, Carbonato 
De Cálcio, Mistura De Vitaminas E 
Minerais E Outros Ingredientes Desde 
Que Permitidos Por Lei. Com 02 
(Duas) Trufas Do Mesmo Chocolate, 
ou bombom.  Pesando no mínimo 15 
Gramas Cada (Variação De Até 10%), 
Envoltos Em Papel Alumínio, Com A 
Identificação De Composição E Sabor, 
Acondicionada Dentro Do Ovo. O Ovo 
Deverá Conter Peso Total Mínimo De 
250 Gramas (Variação De Até 10%). 
Deverá Ser Embalado Individualmente 
Em Papel Chumbo Prata, 
Embrulhados Em Papel Fantasia 
Litografados Contendo Os 
Ingredientes, Informação Nutricional E 
Dados Do Fabricante, Amarrados Com 
Fitilho E Colado Uma Etiqueta 
Contendo Peso E Validade. 

700 
Mínimo 

250g 

 

 

 

 

 

 

 

20,00 

 

 

 

 

 

 

 

14.000,00 

2.  615351 

Ovos de chocolate sem lactose, 
glúten, e açúcar. Produto ISENTO de 
açúcar, glúten, lactose, gordura 
hidrogenada ou fracionada. 
Embalagem: envolto em folha de 
alumínio, embalado em filme 
polipropileno laminado decorado com 
tema de Coelho da Páscoa e 
amarrado com fita, acondicionado em 
caixa de papelão onde os ovos 
deverão ficar em pé, para evitar 
quebra do produto. 
Deve conter no rótulo: o produto 
deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente, devendo estar 
impresso de forma clara as seguintes 
informações: identificação do produto, 
inclusive marca, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, data de 
validade ou prazo máximo de 
consumo, componentes do produto, 
peso líquido, informações nutricionais, 
número do lote, a unidade deve pesar 
Mínimo de 250 gramas. O produto 
deverá ter validade mínima de 60 dias 
a partir da data de fabricação, sendo 
que esta não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias da data de entrega. 

05 
Mínimo 

250g 
48,00 240,00 

Os Valor total estimado em: R$ 14.240,00 (quatorze mil, duzentos e 

quarenta reais). 
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2.2. O quantitativo de cada item foi estipulado conforme o número de alunos 

matriculados na rede municipal de ensino, centro de convivência e APAE. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 

3.1. Fica dispensado a elaboração do ETP – Estudo Técnico Preliminar, 

consoante a Lei Municipal 1.761/2023. 

 
Art. 3º É obrigatória a elaboração do ETP – Estudo 
Técnico Preliminar, nos termos do artigo 18, §§ 1º e 2º 
da Lei Federal n. º14.133/21 na fase de planejamento 
dos seguintes processos licitatórios e contratações 
diretas: 
I - Cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou 
conteúdo artístico, técnica e preço e maior retorno 
econômico; 
II - de aquisição de bens e prestação de serviços 
considerados inéditos no âmbito do Poder Executivo e 
Legislativo de Guaraci, bem como por ocasião da 
prestação de serviços que não tenham sido contratados 
nos últimos 10 (dez) anos pelo Município; 
III - de aquisição de bens e prestação de serviços cujo 
valor estimado da licitação ou da contratação direta, 
supere a importância deR$1.000.000,00 (um milhão de 
reais), exceção feita aos processos de credenciamento; 
IV - quando houver necessidade de audiência ou 
consulta pública.  

 

3.2. A presente contratação faz-se necessária em atendimento à solicitação 

da Secretaria Municipal de Administração, com a finalidade de manter a 

tradição comemorativa alusiva ao período pascal junto aos alunos da Rede 

Municipal de Ensino, bem como às crianças em situação de vulnerabilidade 

social acompanhadas pelos serviços do CRAS. A ação possui caráter 

socioeducativo e integrador, promovendo o fortalecimento de vínculos, a 

valorização da infância e o incentivo à participação nas atividades escolares e 

sociais desenvolvidas pelo Município. Ressalta-se que ainda há número 

expressivo de famílias em situação de fragilidade econômica, cujo orçamento 

familiar, muitas vezes, limita-se ao custeio da alimentação básica. Assim, para 

diversas crianças, o item a ser adquirido poderá representar a única 

oportunidade de participação simbólica na celebração pascal. A contratação 

direta fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a 

dispensa de licitação para contratação de bens e serviços comuns, cujo valor 

se enquadre nos limites legais estabelecidos para compras de pequeno valor, 

desde que devidamente justificada a necessidade e demonstrada a 

vantajosidade da contratação. O quantitativo estimado foi definido com base 

em levantamento atualizado do número de alunos regularmente matriculados 

na Rede Municipal de Ensino, acrescido do público atendido pelos serviços 
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sócioassistenciais, garantindo compatibilidade entre a demanda identificada e a 

quantidade a ser adquirida. Ressalta-se, ainda, que foi realizada pesquisa de 

preços conforme determina o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a fim de assegurar 

que o valor contratado seja compatível com o praticado no mercado, garantindo 

economicidade e observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. Dessa forma, evidencia-se a regularidade 

do procedimento e o atendimento ao interesse público, justificando-se a 

contratação direta nos termos da legislação vigente. 

 

4. SECRETARIA REQUISITANTE 

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de Assistência Social.   

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame 

será o menor preço: 

 (X) por item; (   ) por lote; (   ) global. 

5.2.  A escolha do critério de julgamento por ITEM é baseada no § 1º do Art. 

82 da Lei 14.133 de1 de abril de 2021, que diz: 

 
O critério de julgamento de menor preço por grupo de 

itens somente poderá ser adotado quando for 

demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem 

técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 

preços unitários máximos deverá ser indicado no 

edital. (BRASIL, 2021). 

 

5.3. Justifica-se a solicitação do julgamento POR ITEM, haja vista que os 

objetos não necessitam, ser fornecidos por uma única empresa, cuja as 

características do objeto são divisíveis, e também visa propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo 

com relação a itens ou, devendo as exigências de habilitação adequar-se a 

essa divisibilidade. 

 

6. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

6.1. Condições Especiais De Habilitação (habilitação técnica e 

qualificação econômico-financeira) 

6.1.1. Habilitação jurídica: 
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6.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, chancelado 

pela junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, conforme o caso em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.1.1.2. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 

Microempreendedor Individual – MEI. 

 

6.2. Regularidade Fiscal E Trabalhista: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.2.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive com as 

contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212/1991; 

6.2.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de 

negativa, expedido pelo Município do domicilio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

6.2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos 

portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho). 

 
7. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1.  Os objetos serão fornecidos na Secretaria Municipal de Educação na Rua 

Dom Pedro I, 302 no Município de Guaraci/PR.  

7.2. As entregas ocorrerão mediante prévio agendamento pelo telefone 

(43) 3260-1161 e serão realizadas exclusivamente no horário de 7h 30min às 

12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta feira antes da data limite de 11 de 

abril de 2025.  
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7.3. A entrega dos objetos deverá ocorrer no prazo de até 07 (sete) dias 

após recebimento da nota de empenho/ordem de fornecimento pelo 

fornecedor. 

7.4. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 (um) dia 

útil pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência, proposta e exigências contratuais.  

7.5. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.6. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados do recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, 

especialmente designado pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

7.7. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do CONTRATO. 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 

na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 

artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21. 

8.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 

117 da Lei 14.133/2021. 

8.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 
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proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e formato. 

8.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com 

poderes para solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos 

termos do art. 118 da Lei 14.133. 

8.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 

8.7. Fica designado para exercer a fiscalização os servidores: 

I. Secretaria Municipal de Educação: 

Fica designado o servidor Ricardo Henrique Prado Marçal, matrícula 
nº11148, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 
contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 
14.133/21. 

II. Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Fica designado o servidor Lorena Alzira De Souza Alexandre, matrícula nº 
11416, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, 
nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

8.8. Fica designado, como fiscal substituto os servidores 

I. Secretaria Municipal de Educação:  

Fica designado, como fiscal substituto a servidora Leila Pereira de Oliveira 
Lima, matrícula nº11182 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 
objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7oda Lei federal nº 
14.133/21. 

II. Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Fica designado, como fiscal substituta a servidora Damaris Valeria Da Silva, 

matrícula nº 11556, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto 

do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 

14.133/21. 

8.9. Fica designado, como gestor de contrato 

I. Secretaria Municipal de Educação: 

Fica designado, como gestor de contrato a servidora Talita de Moura Cabral 
Carvalho, matricula n° 11397, para exercer a gestão contratual. 

II. Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Fica designado, como gestor de contrato a servidora Mismonia Ferreira 
Gomes, matricula n° 11318, para exercer a gestão contratual. 
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9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1. O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo? 

(  ) SIM   (X) NÃO 

7.1. O prazo de vigência será de trinta dias, a contar da assinatura do 

instrumento contratual, observados os devidos créditos orçamentários, nos 

termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado por igual período nos termos do disposto nos arts. 84 ou 107 da 

referida norma. 

 

10. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

10.1. Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os 

preços praticados no mercado, de acordo com o Decreto Municipal 010/2023 

que regulamenta a realização de pesquisas de preços no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta Municipal, sendo que o servidor 

responsável pelo envio e coleta das pesquisas foi o Sr. Hugo Leonardo Rinalti 

da Silva e foram ratificadas por esta secretaria, pois se encontram dentro do 

padrão de mercado e estão de acordo com o objeto solicitado. Para exclusão 

de valores foi aplicado a metodologia regulamentada no Decreto Municipal 

acima citado, conforme justificativa descrita no Resumo da Cotação. 

 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, 

será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 

(trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, após a apresentação 

da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente. 

 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     

As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão 

na seguinte dotação orçamentária: 

Funcional: 27.003.08.243.0243.6.243 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00.00 
Código Reduzido: 458 
Fonte de Recurso: 1000 

 
13. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

13.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações 

prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de 

forma solidária a responsabilidade. 
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Elaborado em: 19/03/2026. 

 

_____________________________________________ 
Dalila Alves Barboza 

Responsável pela emissão do Termo de Referência 
Nutricionista  

 
 

_____________________________________________ 
Talita de Moura Cabral de Carvalho  
Secretária Municipal de Educação 

Gestor de Contratos 
 
 

______________________________________________ 
Mismonia Ferreira Gomes 

Secretária Municipal de Assitencia Social  
Gestor de Contrato 

 
 

_____________________________________________ 
Ricardo Henrique Prado Marçal  

Fiscal de Contratos 
Secretaria de Educação  

 
 

_____________________________________________ 
Leila Pereira de Oliveira Lima  
Fiscal de Contratos Substituto 

Secretaria de Educação  
 
 

___________________________________________ 
LORENA ALZIRA DE SOUZA ALEXANDRE 

Fiscal de Contratos Titular 
Secretaria de Assistência Social 

 
 

_________________________________________ 
DAMARES VALERIA DA SILVA 
Fiscal de Contrato Substituto 

Secretaria de Assistência Social 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 
 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARACI 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 00/2026 
NOME DA EMPRESA:  
 
A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a): ______________________________, portador(a) da 
carteira de identidade nº ______________ e do CPF nº ____________, DECLARA: 
 
I – Declaramos para os devidos fins de direito e a quem se fizer necessário, na 
qualidade de proponente da DISPENSA ELETRÔNICA Nº  002/2026, instaurado pelo 
Município de Guaraci-PR, que a empresa ____________, inscrita no CNPJ nº 
___________, com sede à ________, nº ______, em ______________, não está 
impedida de participar em licitação ou contratos com a Administração Pública, não foi 
declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de 
Estados e de Municípios, estando portanto, apta a contratar com o Poder Público de 
Guaraci-PR. 
 
II – Declaramos para os devidos fins de direito s e a quem se fizer necessário que 
estamos de acordo com todo o teor do Aviso da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
002/2026, instaurada pelo Município de Guaraci-PR, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OVOS DE PÁSCOA 
DE CHOCOLATE, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A TODOS OS ALUNOS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, ESCOLAS, CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E GRUPO INFANTIL DE AÇÕES E ATENDIMENTO DO CRAS, DO 
MUNICÍPIO DE GUARACI-PR, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
com detalhes e especificações constantes no Avido de Contratação Direta e 
sujeitamo-nos a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos no 
referido Aviso de Licitação. 
 
III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO – artigo 63º, 
Inciso l, da Lei Federal nº 14.133/2021. Eu, ____________________________, CPF 
nº ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________, representante 
legal da empresa ______________________________, situada  no endereço 
_______________, cidade __________________, Estado _______________, CNPJ 
_____________. Declaro para fins de habilitação que cumpro plenamente os 
requisitos de habilitação para o DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026, da 
Administração Municipal de Guaraci/PR. 
 
IV – A empresa................................................................................, CNPJ n.º 
....................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
.......................... e do CPF nº ....................., DECLARA que, sob as penas da Lei, para 
fins do disposto no artigo 7°, XXXIII, da Constituição, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
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V – Eu, ____________(nome completo pessoa física), carteira de identidade nº _____, 
expedida pela ________ e CPF nº _______, Representante legal da empresa 
__________________(nome completo pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob nº 
_________, DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins que não possuo 
parentesco consanguíneo ou afim, até 3º grau, com servidores da Prefeitura Municipal 
de Guaraci, além de não ser funcionário da Administração Municipal, direta ou 
indiretamente. 
 
VI – DECLARA sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer a Dispensa Eletrônica nº 002/2026, da entrega 
do objeto licitado no prazo previsto. 
 
(local e data) __________________, de ____ de ______________ de 2026. 
 
 
 (Nome, CPF e assinatura do Responsável Legal) 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Rua Prefeito João de Giuli, 180 - Fone: 43. 3260-1133 
CEP: 86620-000 - Guaraci - Paraná - www.guaraci.pr.gov.br 

ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

O signatário da presente, o senhor ______________, 
representante legalmente constituído da proponente _____________, declara sob 
as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de 
__________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito 
legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo que: 

 
a) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos 

incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006; 

 
b) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da 

mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
 

(local e data)_______________, ____de ___________ de 2026. 
 
 
 
(nome e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
Local: ____________________________, _____ de _________________ de 2026. 
 
 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Prezada Senhora, 

 
          Apresentamos e submetemos à apreciação desta Agente de Contratação a 
nossa proposta de preços relativa a Dispensa Eletrônica de Licitação em epígrafe cujo 
objeto é a eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A 
TODOS OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, ESCOLAS, 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E GRUPO INFANTIL DE AÇÕES E 
ATENDIMENTO DO CRAS, DO MUNICÍPIO DE GUARACI-PR. 
 
Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, 
necessariamente: item, unidade, quantidade, descrição, preço unitário, bem 
como preço total (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QNTD UND 

VALOR 
UNT R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

CATMAT Produtos DESCRIÇÃO     

1.        

2.        

 
 

• O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 30 (trinta) dias, 
contado de sua assinatura. 

 
• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data fixada para a abertura da Proposta de Preços. Na contagem do 
prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
• O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da nota fiscal ou fatura, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, após a entrega do objeto. 

 
• O(s) preço(s) proposto(s) acima contempla(m) todas as despesas 

necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, 
impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento, 
inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
produto/serviço até sua entrega no local fixado neste Aviso. 

 
- Dados Bancários: 

1 – Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO xxxx COD. 000 
2 – Nome e Código da Agência: Ex.: AGENCIA DE ...Nº AGÊNCIA 0000 
3 – Localidade (cidade e estado) da Agência: EX.: xxxxxxx/PR 
4 – Número de Conta Bancária da Proponente: Ex.: 00000-0 
Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em 
Aviso. 
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__________________, em ________ de ____ 2026 

 
 
 

Atenciosamente, 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 
 
Obs. Tendo em vista que os pagamentos ocorrerão exclusivamente por meio 
de transferência eletrônica, solicitados os valiosos préstimos no sentido de 
informar em sua proposta comercial o número da conta corrente, agência e 
banco, preferencialmente, Banco do Brasil. 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE DADOS ATUALIZADOS PARA CONTATO DA EMPRESA 

 
Nota: Todos os dados para contrato deverão ser pessoais da empresa, não podendo 
ser entregue dados de terceiros alheios a contratação, como por exemplo, o Escritório 
de Contabilidade da empresa. Devendo conter no mínimo os seguintes dados 
atualizados: Nome da Empresa, CNPJ, Endereço Completo, e-mail, Telefone. 
 
Obs: Caso não seja apresentado os dados atualizados da proponente, este órgão não 
será responsável do não recebimento de solicitação de produtos/serviços, envio de 
empenhos, notificações e afins. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP: 
FONE: 
E-MAIL: 
RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO: 
NOME: 
CPF: 
RG: 
ÓRGÃO EMISSOR: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP: 
FONE: 
E-MAIL: 
COMUNICAÇÃO: 
FONE GERAL: 
E-MAIL PARA ENVIO DE EMPENHOS: 
FONE PARA CONFIRMAR EMPENHOS: 
E-MAIL PARA ENVIO DO CONTRATO/ATA: 
OUTRO TELEFONE QUE CONSIDERAR NECESSÁRIO: 

 
Informamos que, com relação ao item “COMUNICAÇÃO” no caso de a empresa 
consagrar-se vencedora o comunicado para assinatura do CONTRATO será 
encaminhado para o e-mail indicado e que a empresa se declara ciente que disporá de 
03 (três) dias para assinatura da mesma. Informamos, ainda, que havendo omissão 
por parte da empresa, no prazo estipulado, ensejará RENÚNCIA do direito de 
contratar com a administração, gerando, por consequência, abertura de Processo 
Administrativo, com aplicação de sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
Os EMPENHOS E/OU NOTIFICAÇÕES, também serão enviados para os e-mails 
informados acima, não podendo a empresa alegar desconhecimento. 
 
Para não ocorrer dos e-mails enviados pela Administração não chegarem a Caixa 
principal da empresa, solicitamos que adicione como fonte confiável o e-mail 
licitacao@grandesrios.pr.gov.br. 
 

mailto:licitacao_ariranha@hotmail.com
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ANEXO VI 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

LOGOTIPO DA EMPRESA................. 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
                                      Pelo presente instrumento particular de procuração e pela 
melhor forma de direito, a EMPRESA ______________________, com sede na 
Rua _________________________, nº _______, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF, sob nº _____________, representada, neste ato, por seu sócio-gerente 
(ou gerente) Senhor (a) _______________________, brasileiro (a), estado civil, 
profissão, residente e domiciliado (a) nesta cidade, nomeia e constitui seu 
representante, o Senhor (a) _____________________________, estado civil, 
profissão, portador (a) da cédula de identidade, RG nº __________ e do CPF/MF, 
sob nº _________________, a quem são conferidos poderes para representar a 
empresa outorgante na DISPENSA ELETRÔNICA nº 002/2026, instaurado pelo 
Município de Guaraci-PR, em especial para firmar declarações, atas e contratos, 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 
 
 
 
(local e data) ______________, ___ de ________________ de 2026. 
 
 
 

 
Nome do Responsável Legal 

Outorgante 
 

 
 
 
OBS. ELABORAR PROCURAÇÃO COM O TIMBRE DA EMPRESA 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI 14.133/21) 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GUARACI E A EMPRESA _____________ 

 
   

O MUNICÍPIO DE GUARACI, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº 75.845.537/0001-51, estabelecido na Rua Prefeito João de Giuli, nº 
180, centro, Guaraci, Estado do Paraná, CEP: 86620-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor MARCOS ANTONIO DE SOUZA, C.I.R.G. nº. XXXXXX-
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta 
cidade de Guaraci-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):CONTRATANTE, e a 
empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
____________________, neste ato representada por seu (sua) representante legal, 
senhor (a) _______________________, nacionalidade, estado civil, portador da 
Cédula de Identidade, R.G. nº ___________, inscrito no CPF/MF, sob nº 
______________________, residente e domiciliado à rua _________________, 
cidade de ________________________, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2026, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Instrução Normativa 
SEGES/ME Nº 67/2021 e Lei Municipal n° 1.761/23, Decreto Municipal 010/2023, 
Decreto Municipal 139/2023, Decreto Municipal 140/2023pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE, PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA A TODOS OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, 
ESCOLAS, CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E GRUPO INFANTIL DE AÇÕES E 
ATENDIMENTO DO CRAS, DO MUNICÍPIO DE GUARACI-PR, e conforme proposta 
apresentada na licitação Dispensa Eletrônica nº 002/2026, respectivamente, e que 
integram este instrumento, conforme abaixo: 
 

1.1 – Objeto da Contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QNTD. UND. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

01      

02      
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1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 - O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.2.3 - A Proposta do Contratado; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
 O contrato terá vigência de 30 (tinta) dias, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às 
regras previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS 

OBJETOS/SERVIÇOS 

 

3.1. O objeto será fornecido no seguinte endereço: Rua Dom Pedro I, 302 – Centro 
CEP: 86.620-000 – Guaraci/PR. 

3.2. As entregas ocorrerão mediante prévio agendamento pelo telefone (43) 
3260-1161 e serão realizadas exclusivamente no horário de 7h 30min às 12h e das 
13h às 17h, de segunda a sexta feira antes da data limite de 31 de março de 2026. 

3.3. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 07 (sete) dias após 
recebimento da nota de empenho/ordem de fornecimento pelo fornecedor 

3.4. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 (um) dia útil 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, proposta e exigências contratuais.  

3.5. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.6. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias 
uteis contados do recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, especialmente 
designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais.  

3.7. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.9. Não haverá exigência da Garantia da Contratação de acordo com o Art. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO 
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A partir da efetiva entrega, constatado DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, AVARIAS OU 
RISCOS, deverão ser substituídos pela Contratada, sem qualquer ônus para a 
municipalidade. 

§ 1º – O objeto deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de 
qualidade, especialmente, atender, estritamente as descrições mínimas constantes no 
Anexo I. 

§ 2º – Os produtos/serviços deverão ser de procedência nacional e de excelente 
qualidade. Deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às 
exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou 
pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores. 

§ 3º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não 
os atender de acordo com este Aviso, poderá incorrer nas sanções administrativas 
previstas no Art. 156, da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  
CLÁUSULA SEXTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O valor global deste contrato é de R$_______ (___________). 

§ 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado no prazo de em até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal ou fatura, após a apresentação 
da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. Para 
o pagamento a contratada deverá apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e provar regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais. 

§ 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
7.1. Durante a vigência do contrato, o valor da proposta não sofrerá qualquer reajuste, 

nos termos da Lei nº 9.069 de 29/06/1995 e Lei nº 10.192/2001, podendo ser 

reajustado após 12 (doze) meses, com base na variação do índice econômico IPCA 

dos últimos 12 (doze) meses, ou qualquer outro índice  que venha substituí-lo, nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-financeiro, 

situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 ou de 

redução dos preços praticados no mercado. 

7.2. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do 

desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico 

e jurídico e da aprovação da autoridade competente; 
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7.3. Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão ou aumento de preços 

será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, conforme previsão legal.  

7.3.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por 

iniciativa da Administração ou mediante solicitação a empresa contratada, desde que 

apresentadas as devidas justificativas e comprovações. 

7.3.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 

praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  

7.4. Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido 

dirigido ao Pregoeiro Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 

10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, 

devidamente fundamentado e acompanhado dos seguintes documentos: 

I – Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;  

II – Cópia das notas fiscais dos elementos formadores do novo preço, (quando 

houver). 

7.5. Sendo procedente o requerimento da empresa contratada, o equilíbrio econômico 

financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido;  

7.6. A contratada não poderá interromper a execução dos serviços durante o período 

de tramitação do processo de revisão dos preços 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Entrega dos Objetos/serviços conforme especificações constantes do Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 

c) A contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços 
ora contratados; 

d) A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 

e) A contratada deverá manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas por lei e exigidas neste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 



 
 

Rua Prefeito João de Giuli, 180 - Fone: 43. 3260-1133 
CEP: 86620-000 - Guaraci - Paraná - www.guaraci.pr.gov.br 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidores especialmente 
designados, os servidores Ricardo Henrique Prado Marçal matrícula nº11148 e 
Lorena Alzira De Souza Alexandre, matrícula nº 11416, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos objetos/serviços, fixando prazo para a sua correção; 

d) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade 
do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da 
legislação trabalhista; 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste contrato; 

f) Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;  

11.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

11.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

11.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

11.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  

11.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.11 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.  



 
 

Rua Prefeito João de Giuli, 180 - Fone: 43. 3260-1133 
CEP: 86620-000 - Guaraci - Paraná - www.guaraci.pr.gov.br 

11.1.12 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

11.1.13 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  

11.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;  

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 

11.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  

11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública; 

11.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções; 

11.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR; 

11.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
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consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa;  

11.9 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público; 

11.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

§ 1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do contrato. 

§ 2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

I. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

II. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários:  
 

27.003.08.243.0243.6.243 – Manutenção do Programa Criança Feliz 

Cód. Reduzido: 458 

Desdobramentos: 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para dist. gratuita 

Fonte de Recuso – 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§ 2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná, no endereço eletrônico 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar, sítio eletrônico oficial: portal oficial 
do Município Guaraci na internet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.guaraci.pr.gov.brcomo também no Portal da Transparência do Município 
de Guaraci – PR, através do site: 
https://guaraci.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 
14.133/21. 

17.2. A verificação da perfeita execução dos serviços deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

17.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado a disposição do art. 143 da Lei 
14.133/21, comunicando-se à Contratada para emissão de Nota Fiscal pertinente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.4. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

17.5. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para 
representá-lo na execução do contrato.  

17.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

17.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência.  

17.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar
https://www.guaraci.pr.gov.br/
https://guaraci.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes
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17.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados. 

17.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 155 e 156 da Leii nº 14.133/21.  

17.12. Fica designado os servidores Ricardo Henrique Prado Marçal, matrícula 
nº11148 e Lorena Alzira De Souza Alexandre, matrícula nº11416 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos 
art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

17.13. Fica designado, como fiscal substituto os servidores Leila Pereira de Oliveira 
Lima, matrícula nº11182 e Damaris Valeria Da Silva, matrícula nº11556, para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 117 e 7oda Lei federal nº 14.133/21. 

17.14. Fica designado, como gestor de contrato a servidora Talita de Moura Cabral 
Carvalho, matricula n° 11397, na (Secretaria Municipal de Educação) e Mismonia 
Ferreira Gomes, matricula n° 11318, na (Secretária Municipal de Assistência Social), 
para exercer a gestão contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.  

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Aviso; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação/contratação direta e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Jaguapitã, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
 

    (local) __________, ____ de ____________ de 2026. 
 

 
Xxxxxxxxx                                                                                 XXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal                                                                       Contratada 
Contratante 

 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
_________________________ 
Assinatura e CPF 
 
 
 
 
_________________________ 
Assinatura e CPF 


